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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

DECRETO Nº 2.482/2026 

 
Nomeia Subencarregado de Setor, e dá 

outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

 

  RESOLVE: 

 
  Art. 1º – Nomear o Sr. RIKELMI DE SOUZA BERNALDO, inscrito 

no CPF sob o nº ***.870.827-**, no cargo comissionado de 

SUBENCARREGADO DE SETOR, referência “CC-4”, com lotação no 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, a partir do dia 05/03/2026.  

 

  Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 

Santo, aos 03 dias do mês de março do ano de 2026. 

 
 
 

 
JOÃO TRANCOSO 

Prefeito Municipal 
 

 

Registrado e publicado no Átrio na data supra: 
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